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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Venho, por meio desta, manifestar Moção de Aplauso aos empresários Edson Marins da
Silva e Gabriel Marins da Silva, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à população
do município de Juiz de Fora durante a recente tragédia que acometeu a cidade.

Em um momento de grande dificuldade e comoção para toda a comunidade, os
homenageados demonstraram elevado espírito de solidariedade, compromisso social e profundo
respeito pela vida humana. De forma voluntária e imediata, disponibilizaram veículos para auxiliar
nas ações emergenciais, contribuíram com doação de materiais destinados ao Instituto Médico
Legal (IML) e colaboraram com o transporte da população afetada, ajudando a amenizar os
impactos causados pela tragédia.

Atitudes como essas evidenciam não apenas responsabilidade social, mas também
sensibilidade e empatia diante do sofrimento coletivo, servindo de exemplo para toda a sociedade. O
gesto solidário dos empresários foi fundamental para apoiar as autoridades e a população em um
momento crítico, demonstrando que a união e a colaboração são essenciais para superar
adversidades.

Assim, esta Casa Legislativa registra publicamente seu reconhecimento, respeito e
gratidão aos senhores Edson Marins da Silva e Gabriel Marins da Silva, pelo nobre gesto de
solidariedade e pelo importante apoio prestado à população de Juiz de Fora.

Que este reconhecimento fique registrado como forma de agradecimento público e como
incentivo para que mais iniciativas de solidariedade continuem a fortalecer nossa sociedade.

Palácio Barbosa Lima, 16 de março de 2026.

Victor Paulo de Oliveira
Vereador Vitinho - PSB
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